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ANÁLISE TÉCNICA

ANÁLISE TECNICA nº 044/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n° 019/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/2020, de 10/02/2020.

Considerando que houve a entrega de projeto e peças básicas, de lavra 
desta empresa, através do OFICIO Nº0434//MCMA/2020.

Considerando à análise prévia dessa equipe técnica, a mesma cons-
tatou que não será possível encaminhar o projeto para análise deta-
lhada, pois o mesmo não possui as peças mínimas suficiente para tal, 
conforme oficio nº 0123/SEMPLAN/DECONV/2020, emitido em 14 
de abril de 2020, onde encaminha checklist com as peças mínimas a 
serem apresentadas, segue peças mínimas que não foram atendidas;
CD-R – Virgem (Sem arquivos), printscreen em anexo;
Documentos não assinados;
Ausência de relatório fotográfico;
Ausência de Relatório de Visita;
Ausência pareceres ou documentos similares, referente a análise 
anterior;
Ausente parecer técnico da empresa; 
É que remeto para que seja feito as devidas correções. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 26/06/2020, devendo ser respeitado o horário para protocolo, 
que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade.

Ji-Paraná – RO, 19 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020
À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.
   

ANÁLISE TECNICA nº 045/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço 107/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019.

Considerando o PARECER do engenheiro EDWARDO Luis Fabris, 
de 16 de dezembro de 2019;

É que remeto para resposta, corroboro que tal solicitação já fora 
encaminhada anteriormente. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até 

o dia 06 de julho de 2020, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 
. 

Ji-Paraná – RO, 19 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 046/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço 050/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020.

Considerando as pendencias dos itens 1 ao 9, encaminhadas via 
e-mail pela SECRETARIA DE ESTADUAL DE SAÚDE – SESAU, 
setor de Convênios.

É que remeto para que seja feito as devidas correções. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 29 de junho de 2020, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 
. 

Ji-Paraná – RO, 19 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.
   

ANÁLISE TECNICA nº 047/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço 006/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019.

Considerando pendências enviado via e-mail, pela secretaria muni-
cipal de Meio ambiente, no dia 19 de junho de 2020. 

É que remeto para que seja feito as devidas correções. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 23 de junho de 2020, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 
. 

Ji-Paraná – RO, 19 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 048/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n° 002/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/2019, de 04/01/2019.

Considerando que houve a entrega de projeto e peças básicas, de lavra 
desta empresa, através do OFICIO Nº 0447/MCMA/2020.

Considerando à análise prévia dessa equipe técnica, a mesma 
constatou que não será possível encaminhar o projeto para análise 
detalhada, pois o mesmo não possui as peças mínimas suficiente para 
tal, conforme oficio nº 0123/SEMPLAN/DECONV/2020, emitido em 
14 de abril de 2020, onde encaminha checklist com as peças mínimas 
a serem apresentadas, segue relação de documentos que não foram 
encaminhados;

Mídia Digital;
ART – Anotação de Responsabilidade Técnica;
Planilha de Deságio;
Memória de Cálculo;
Projetos;
Tabela utilizada.

É que remeto para que seja feito as devidas correções. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 03/072020, devendo ser respeitado o horário para protocolo, 
que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade.

Ji-Paraná – RO, 24 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.   

ANÁLISE TECNICA nº 049/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n° 007/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/2018, de 05/07/2018.

Considerando a Solicitação de serviço 045/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020.

Considerando que houve a entrega de documentos, de lavra desta 
empresa, através do OFICIO Nº 0456/MCMA/2020.

Considerando à análise prévia dessa equipe técnica, a mesma 
constatou que não será possível encaminhar o projeto para análise 
detalhada, pois o mesmo não possui as peças mínimas suficiente para 
tal, conforme oficio nº 0123/SEMPLAN/DECONV/2020, emitido em 
14 de abril de 2020, onde encaminha checklist com as peças mínimas 
a serem apresentadas, segue relação de documentos que não foram 
encaminhados;

Mídia Digital;
ART – Anotação de Responsabilidade Técnica;
Planilha de Deságio;
Memória de Cálculo;
CFF;
Projetos;
Tabela utilizada.

É que remeto para que seja feito as devidas correções. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 06/072020, devendo ser respeitado o horário para protocolo, 
que não poderá ultrapassar às 10h00min. 
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Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade.

Ji-Paraná – RO, 26 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.  

NOTIFICAÇÕES

NOTIFICAÇÃO 057/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Considerando o teor da ordem de serviço n. 055/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/2020, com a primeira vigência encerrada em 05/06/2020. 

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o ofício 0437/MCMA/2020, de lavra desta empresa.

A Servidora ora nomeada para o acompanhamento da referida or-
dem de serviço ao analisar, constatou que, a Análise Técnica 042/
DECONV/SEMPLAN/PMJP/2020, fora atendida parcialmente. Caso 
vossa senhoria entenda que não é necessário a inclusão de todos os 
itens e ainda a descrição detalhada do 1.9, por gentileza, solicito 
esclarecimentos.  Corroboro que na analise técnica anterior fora 
encaminhado documento em anexo para conhecimento.

É que remeto para análise, com fito a adequação e correção.

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 24 de junho de 2020, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 

Ji-Paraná, 19 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto nº 12351/GAB/PM/JP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta. 

NOTIFICAÇÃO 058/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Considerando o teor da ordem de serviço n. 017/SEMPLAN/
DECONV/PMJ/20, com a primeira vigência encerrada em 10 de 
fevereiro de 2020.

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o PARECER TÉCNICO nº 082/2020, de 019 de junho 
2020;

É que remeto para análise, com fito a adequação e correção.

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 29 de junho de 2020, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 

Ji-Paraná, 19 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto nº 12351/GAB/PM/JP/2020

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

NOTIFICAÇÃO 059/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Considerando o teor da ordem de serviço n. 0099/SEMPLAN/
DECONV/PMJ/2019, com a primeira vigência encerrada em 18 de 
agosto de 2019.

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o PARECER TÉCNICO nº 081/2020, de 17 de junho 
2020;

É que remeto para análise, com fito a adequação e correção.

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 29 de junho de 2020, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 

Ji-Paraná, 19 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto nº 12351/GAB/PM/JP/2020

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ERRATA
NOTIFICAÇÃO 060/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Considerando o teor da NOTIFICAÇÃO, emitida em 15 de MAIO 
de 2020, referente a OS 093/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018. 

ONDE SE LÊ: 
“É que notifico-o para a apresentação da documentação até a data de 
25 de maio de 2020, às 10h, juntamente com justificativa evidenciando 
os fatores que levaram ao atraso.”

LEIA-SE 
“É que notifico-o para a apresentação da documentação até a data 
de 26 de junho de 2020, às 10h, juntamente com justificativa eviden-
ciando os fatores que levaram ao atraso.”

Ji-Paraná, 24 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto nº 12351/GAB/PM/JP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

NOTIFICAÇÃO 060/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Considerando o teor da documentação abaixo relacionada:

ORDENS DE SERVIÇO 162 e 169/SEMPLAN/DECONV/
PMJ/19, de 14 e 21/10/2020, que obteve 01 Análise Técnica n° 039/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/20, referente ao parecer 071/2020 de 
01/06/2020, prorrogada em conjunto com a análise técnica 041/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/20;

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
para esta municipalidade e que os prazos de entrega dos projetos são 
acordados entre as partes; 

Considerando o ofício 444/MCMA/2020, de lavra desta empresa, de 
22/06/2020, que encaminhou resposta somente a análise técnica 041/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020;

Considerando que o prazo para entrega era na data de 22/06/2020;

Considerando que o setor responsável pelo recebimento da documen-
tação, não fora oficiado sobre o atraso na entrega dos documentos;

Considerando a necessidade de continuidade do solicitado inicial-
mente.

É que notifico-o para a apresentação da documentação até a data de 25 
de maio de 2020, às 10h, juntamente com justificativa evidenciando 
os fatores que levaram ao atraso.

Ji-Paraná, 23 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto nº 12351/GAB/PM/JP/2020

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ERRATA
NOTIFICAÇÃO 061/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Considerando o teor da NOTIFICAÇÃO, emitida em 23 de junho 
de 2020, referente a OS 083/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019. 
ONDE SE LÊ: 
“NOTIFICAÇÃO 048/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.”

LEIA-SE:
“NOTIFICAÇÃO 061/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.”

Ji-Paraná, 24 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto nº 12351/GAB/PM/JP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

NOTIFICAÇÃO 048/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Considerando o teor da ordem de serviço n. 083/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/2019, com a primeira vigência encerrada em 13 de 
maio de 2020.

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o ANÁLISE TÉCNICA 081/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019;
Considerando o ANÁLISE TÉCNICA 098/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019;
Considerando o ANÁLISE TÉCNICA 102/SEMPLAN/DECONV/
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PMJP/2019;
Considerando o ANÁLISE TÉCNICA 011/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020;
Considerando o NOTIFICAÇÃO 033/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020;
Considerando o PARECER TECNICO Nº 070/2020;
Considerando o NOTIFICAÇÃO 048/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020; e 
Considerando o PARECER TECNICO Nº 083/2020;

É que remeto para análise, com fito a adequação e correção.

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até 
o dia 13 de julho de 2020, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 

Ji-Paraná, 23 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto nº 12351/GAB/PM/JP/2020

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

NOTIFICAÇÃO 062/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Considerando o teor da ordem de serviço n. 189/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/2019, com a primeira vigência encerrada em 08 de 
janeiro de 2019.

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o ANÁLISE TÉCNICA 010/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020;
Considerando o NOTIFICAÇÃO 018/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020;  
Considerando o NOTIFICAÇÃO 029/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020;  
Considerando o ANÁLISE TÉCNICA 010/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020;
Considerando o NOTIFICAÇÃO 050/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020;
Considerando o OFICIO 211/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020, 
gerado através das tratativas realizada em reunião na secretaria muni-
cipal de planejamento, na data de hoje, com a presença do secretário 
de planejamento, engenheiro civil José Carlos e representante da 
empresa Mamoré.  
Considerando o PRONUNCIAMENTO do Engenheiro José Carlos 
da Silva, no dia 24 de junho de 2020.

É que remeto para análise, com fito a adequação e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo até 
o dia 09 de julho de 2020, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do prazo 
avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, principalmente se der causa a prejuízos 
a municipalidade. 

Ji-Paraná, 24 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto nº 12351/GAB/PM/JP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ORDENS DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 062/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com “visita in loco” para 
elaboração de projeto para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA RE-
PARO NAS PORTAS DAS CLINICAS DO HOSPITAL MUNICIPAL, 
deste município. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.   

DETERMINA:
I – Que proceda com “visita in loco” para elaboração de projeto para 
elaboração de projeto para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
REPARO NAS PORTAS DAS CLINICAS DO HOSPITAL MUNI-
CIPAL, deste município, conforme memorando Nº79/HDCCR/JP/
SEMUSA/2020. Ressalvo que a vistoria é obrigatória.
 
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que a Engenheira Civil designada para acompanhamento 
da elaboração é a Srta. Jane Paula Selhorst, que deverá ser consultada, 
já que deverá acompanhar a vistoria.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até a data 
de 17 de agosto de 2020, até às 10h00min. Qualquer impedimento 
do cumprimento deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, com as 
devidas justificativas, sob pena de preclusão. 

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 16 de junho de 2020.                        

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

ORDEM DE SERVIÇO Nº 063/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda com “visita in loco” 
para estudos e projeto completos referente a IMPLANTAÇÃO DE 
ESTACIONAMENTO NA AVENIDA 22 DE NOVEMBRO entre MA-
RECHAL RONDON e DOM AUGUSTO, deste município. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.   
 
DETERMINA:
I – Que proceda com “visita in loco” para estudos e projeto com-
pletos referente a IMPLANTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO NA 
AVENIDA 22 DE NOVEMBRO entre MARECHAL RONDON e DOM 
AUGUSTO, deste município. Apresentar em dois formatos. Sendo 
eles: Orçamento para licitação na modalidade de execução direta 
e orçamento para licitação na modalidade de execução indireta.  
Ressalvo que a vistoria é obrigatória.
 
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que a Engenheira Civil designada para acompanhamento 
da elaboração é a Srta. Jane Paula Selhorst, que deverá ser consultada, 
já que deverá acompanhar a vistoria.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até a data 
de 03 de agosto de 2020, até às 10h00min. Qualquer impedimento 
do cumprimento deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, com as 
devidas justificativas, sob pena de preclusão. 

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 22 de junho de 2020.                        

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

ORDEM DE SERVIÇO Nº 064/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP que proceda com visita “in loco” para 
Elaboração de projeto com todas as peças técnicas para formalização 
de convênio referente execução de Poço Artesiano, Reservatório, 
Bombeamento e ligações das devidas instalações necessárias no 
Centro Desportivo e de Lazer Valmar Meira – CEDEL/BNH, neste 
município de Ji-Paraná.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020.

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 

conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que proceda com visita “in loco” para Elaboração de projeto 
com todas as peças técnicas para formalização de convênio referente 
execução de Poço Artesiano, Reservatório, Bombeamento e ligações 
das devidas instalações necessárias no Centro Desportivo e de Lazer 
Valmar Meira – CEDEL/BNH. Ressalvo que a vistoria é obrigatória.
 
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que a Engenheira Civil designada para acompanhamen-
to da elaboração é a Srta. JANE PAULA SELHORST, que deverá 
ser consultada, já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até a data 
de 24 de agosto de 2020, até às 10h00min. Qualquer impedimento 
do cumprimento deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, com as 
devidas justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná, 23 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

ORDEM DE SERVIÇO Nº 065/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP que proceda com visita “in loco” para 
Elaboração de projeto com todas as peças técnicas para formalização 
de convênio referente a PAVIMENTAÇÃO DA RUA MARIA C. TO-
MAZELI, (trecho entre Rua Mamoré ao final da rua), no município 
de Ji-Paraná.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020.

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que proceda com visita “in loco” para Elaboração de projeto 
com todas as peças técnicas para formalização de convênio referente 
a PAVIMENTAÇÃO DA RUA MARIA C. TOMAZELI, (trecho entre 
Rua Mamoré ao final da rua), no município e Ji-Paraná. Ressalvo 
que a vistoria é obrigatória.
 
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que a Engenheira Civil designada para acompanhamen-
to da elaboração é a Srta. JANE PAULA SELHORST, que deverá 
ser consultada, já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até a data 
de 10 de agosto de 2020, até às 10h00min. Qualquer impedimento 
do cumprimento deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, com as 
devidas justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná, 23 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

ORDEM DE SERVIÇO Nº 066/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com Elaboração de docu-
mentação referente as Licenças de Localização e Instalação alusivo 
a edificação da FÁBRICA DE GELO, deste município.  

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
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certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que proceda com Elaboração de documentação referente as Li-
cenças de Localização e Instalação alusivo a edificação da FÁBRICA 
DE GELO, deste município.   Ressalvo que a vistoria é obrigatória.
 
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que a Servidora designada para acompanhamento da 
elaboração é a servidora Srta. JEANNE OJOPI SOARES, que deverá 
ser consultada, já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até a data 
de 27 de julho de 2020, até às 10h00min. Qualquer impedimento do 
cumprimento deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, com as 
devidas justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 26 de junho de 2020.                        

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PM/JP/2020

PORTARIAS

PORTARIA N.º 070/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA SELHORST, Engenheira 
civil, para acompanhamento da visita in-loco referente Que proceda 
com “visita in loco” para elaboração de projeto para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA REPARO NAS PORTAS DAS CLINICAS DO 
HOSPITAL MUNICIPAL, deste município, conforme memorando 
Nº79/HDCCR/JP/SEMUSA/2020.

Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá solicitar a revisão das peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 16 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020
 

PORTARIA N.º 071/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA SELHORST, Engenheira 
civil, para acompanhamento da visita in-loco referente Que proceda 
com “visita in loco” para estudos e projeto completos referente a 
IMPLANTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO NA AVENIDA 22 DE 
NOVEMBRO entre MARECHAL RONDON e DOM AUGUSTO, deste 
município. Apresentar em dois formatos. Sendo eles: Orçamento 
para licitação na modalidade de execução direta e orçamento 
para licitação na modalidade de execução indireta.

Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 

entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá solicitar a revisão das peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 22 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

PORTARIA N.º 072/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA SELHORST, engenheira 
civil, para acompanhamento da visita “in loco” para Elaboração de 
projeto com todas as peças técnicas para formalização de convênio 
referente execução de Poço Artesiano, Reservatório, Bombeamento 
e ligações das devidas instalações necessárias no Centro Desportivo 
e de Lazer Valmar Meira – CEDEL/BNH. Conforme a Ordem de 
Serviço 064/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.

Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá solicitar a revisão das peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 23 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

PORTARIA N.º 073/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA SELHORST, engenheira 
civil, para acompanhamento da visita “in loco” para Elaboração de 
projeto com todas as peças técnicas para formalização de convênio 
referente a PAVIMENTAÇÃO DA RUA MARIA C. TOMAZELI, 
(trecho entre Rua Mamoré ao final da rua), no município de Ji-Pa-
raná. Conforme a Ordem de Serviço 065/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020.

Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá solicitar a revisão das peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 23 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

PORTARIA N.° 074/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

SUBSTITUI ENG. CIVIL INDICADO PARA ACOMPANHAMEN-
TO E RECEBIMENTO DO PROJETO

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - CONSIDERANDO a necessidade de Substituição do enge-
nheiro civil, o Sr. JOSE CARLOS DA SILVA, fica nomeada a Srta. 
JANE PAULA SELHORST, engenheira civil, para acompanhamento 
da visita “in loco” referente para elaboração de projeto de Construção 
de Laboratório de Reprodução Animal, conforme solicitado através 
do Memorando nº 053/SEMAGRI/2019 e Memorando nº 060/SE-
MAGRI/2019. Ainda conforme a ordem de serviço 087/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019.

Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - A servidora ora nomeada, poderá solicitar a revisão das peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Art. 6º - Revoga-se, a partir desta data, a Portaria nº 087/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 26 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº 12351/GAB/PM/JP/2020

PORTARIA N.° 075/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia a servidora pública para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Senhorita JEANNE OJOPI SOARES, que 
proceda com Elaboração de documentação referente as Licenças de 
Localização e Instalação alusivo a edificação da FÁBRICA DE GELO, 
deste município, conforme Ordem de Serviço 066/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2020.

Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - A Servidora ora nomeada, poderá solicitar a revisão das peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 26 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PM/JP/2020

SOLICITAÇÕES DE SERVIÇO

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 057/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 001/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2019

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 001/SEMPLAN/
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DECONV/PMJP/2019, que tem por objeto a visita “in loco” para 
averiguação do percentual executado e elaboração de nova planilha 
para licitação referente ao processo 1-512/2018, que tem por objeto 
a Construção de Unidade Básica de Saúde Porte II no Residencial 
Green Park. 

É que remeto para análise do solicitado e elaboração de Termo Aditivo, 
conforme oficio 003/2020, de 18 de junho de 2020.

Ressalto que a resposta ao solicitado deverá ser analisada e elaborada, 
e encaminhada a esta Secretaria até a data de 07 de julho de 2020, 
até às 10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 22 de junho de 2020. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 058/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 069/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2019

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 069/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019, que tem por objeto atualização de planilha 
orçamentária referente ao objeto conveniado e elaboração de planilhas 
dos serviços complementares, referente à aquisição de insumos para 
pavimentação da Rua Manoel Pinheiro Machado cujo objeto trata-se 
do CV 064/17/PJ/DER/RO.

É que remeto para que proceda com atualização de planilha. Apre-
sentar em dois formatos, sendo eles: Orçamento para licitação na 
modalidade de execução direta e orçamento para licitação na moda-
lidade de execução indireta.

Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser encaminhado a esta 
Secretaria até a data de 06 de julho de 2020, até às 10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 23 de junho de 2020. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 059/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 005/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2018

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 005/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018, que tem por objeto elaboração do estudo e 
do projeto de engenharia com todas as suas peças técnicas, com o 
objeto de “PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM VIAS URBANAS 
COM CALÇADAS, MEIO FIO E SARJETAS CV 449/PCN/2017, 
Siconv 843451”.  

Considerando o processo administrativo n° 1-3558/2019; 

É que remeto para apresentação de esclarecimento sobre a possibi-
lidade de execução do trecho 06 do projeto, referente ao processo 
supramencionado.

Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser encaminhada a esta 
Secretaria até a data de 29 de julho de 2020, às 10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 

acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 24 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 060/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 060/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2019

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 060/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019, para que proceda visita “in loco” para elabo-
ração de projeto para a Construção de Campo de Futebol, iluminação 
e pista de caminhada na Praça do bairro São Francisco, conforme 
indicação de emenda, o projeto deverá ser apresentado nos moldes 
das normativas do DER-RO. Ressalto que a vistoria é obrigatória.

Considerando tratativas em reunião na data de 24 de junho de 2020, 
com Secretário de Planejamento, Engenheiro Fiscal e Representante 
da Empresa Mamoré. 

É que remeto para apresentação de As Built do projeto. Ressalto que 
a resposta ao solicitado deve ser encaminhada a esta Secretaria até a 
data de 24 de julho de 2020, às 10h00min.
Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 24 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

TERMOS DE PRORROGAÇÃO

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, a prorrogação de prazo para entrega dos serviços 
solicitados através das ORDENS DE SERVIÇOS 162/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019 e 169/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto nº12351/GAB/PMJP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 

                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente às ORDENS DE SERVIÇOS 162/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019, que trata sobre visita “in loco” para elaboração de projeto 
para reforma e/ou implantação de ETE na EMEIEF Ulisses Mato-
sinho e  169/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019, que sobre visita 
“in loco” para elaboração de projeto construção de sumidouros nas 
fossas, desprendimento das grelhas, reconstrução parcial do muro e 
reforma do piso da quadra conforme o memorando nº 622/19/GAB/
SEMED, do município de Ji-Paraná. Prorrogação esta solicitada 
através do ofício 0425/MCMA/2020.

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser em 22 de junho de 2020 até às 10h00min. O tempo transcorrido 
das Ordens de Serviços até a data de hoje é de 247 e 240 dias;

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 16 de junho de 2020

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, a prorrogação do prazo para entrega dos servi-
ços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 002/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada;

Considerando oficio 0445/MCMA/2020;

AUTORIZA: 
                 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 002/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, que trata sobre ELABORAÇÃO DE PROJETO REFE-
RENTE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO FEIRÃO DO PRODUTOR 
(2º DISTRITO), PROPOSTA N°054158/2018;

  II – O prazo para entrega fora solicitado para 
ser entregue em 06 de outubro de 2020, porém, possível prorrogar 
somente até 15 de agosto de 2020 às 10h00min, saliento que o projeto 
do bombeiro e licenciamento deverá ser apresentado para análise e 
aprovação antes da data final do projeto. O tempo transcorrido da 
ordem de serviço até a data de hoje é de 168 dias.

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, a 2ª prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 038/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 038/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, que trata sobre ELABORAÇÃO DE PROJETO COM-
PLETO PARA CONSTRUÇÃO DE VIVEIRO;

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser em 16 de julho de 2020, até as 10h00min; O tempo transcorrido 
da ordem de serviço até a data de hoje é de 93 dias.

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 16 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, prorrogação do prazo para entrega dos serviços 
solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 162/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos servi-
ços referente à ORDEM DE SERVIÇO 0162/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019, que tem por objeto elaboração de projeto referente 
a INSTALAÇÃO DE NOVO RESERVATÓRIO DE ÁGUA NO 
C.M.E.I. PARQUE DOS PIONEIROS, município de Ji-Paraná/RO. 
Prorrogação esta solicitada através do Oficio 430/MCMA/2020;

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser em 16 de julho de 2020, até as 10h00min. O tempo transcorrido 
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da Ordem de Serviço até hoje é de 56 dias;
 
                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 15 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES, E MEIO AM-
BIENTE EIRELI – EPP, a prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 123/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto nº12351/GAB/PMJP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.
Considerando a necessidade de continuidade do feito;
Conforme memorando 288/20/GAB/SEMED e 292/20/GAB/
SEMED; e
Conforme repactuação.

AUTORIZA: 

                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 123/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019, que trata sobre visita “in loco” para a elaboração de 
projeto de ampliação de 08 salas de aula, pátio e adequações de 
banheiros, na Escola Municipal de Ensino Fundamental Moisés 
Umbelino Gomes. Conforme solicitado através dos Memorandos 
n° 096/18/GAB/SEMED e 131/18/GAB/SEMED (enc. no e-mail). 

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser em 27 de setembro de 2020 até às 10h00min. O tempo trans-
corrido da Solicitação de serviço até a data de hoje é de 324 dias;

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, a 5ª prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 148/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 148/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019, QUE TRATA SOBRE VISITA “IN LOCO” PARA 
PROJETO REFERENTE A ALTERAÇÃO DA LOCAÇÃO DO 
AUDITÓRIO DO HOSPITAL MUNICIPAL. Prorrogação esta 
solicitada através do Oficio 0439/MCMA/2020, foram concedidas 
também anteriormente as seguintes prorrogações;
1ª Prorrogação, oficio 966/MCMA/2019, emitida em 03 de dezembro 
de 2019;
2ª Prorrogação, oficio 0027/MCMA/2020, emitida em 17 de janeiro 
de 2020;
3ª Prorrogação, oficio 0096/MCMA/2020, emitida em 12 de fevereiro 
de 2020;
4ª Prorrogação, oficio 0379/MCMA/2020, emitida em 03 de junho 
de 2020;
 
  II – O prazo para entrega ora ajustado passará a 
ser em 04 de agosto de 2020, até as 10h00min; O tempo transcorrido 
da ordem de serviço até a data de hoje é de 266 dias; 

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 19 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, a 3ª prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 158/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 

                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 158/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019, que trata sobre visita “in loco” para ELABORAÇÃO DE 
PROJETO REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE SALA ODONTOLÓ-
GICA NA CRECHE GRILO FALANTE, CONFORME PRÉ-PROJETO 
JÁ APRESENTADO, NESTE MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
Prorrogação esta solicitada através do Oficio 0427/MCMA/2020;

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser em 03 de julho de 2020 até às 10h00min. O tempo transcorrido 
da Ordem de serviço até a data de hoje é de 253 dias;

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 15 de junho 2020.

ELIANE MARIA CRESTANI
Secretária Municipal de Planejamento Interina

Dec. nº12173/GAB/PMJP/2019

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, a 2ª prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 168/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 168/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019, que trata sobre visita “in loco” para elaboração de projeto 
para ADEQUAÇÃO E FINALIZAÇÃO DA RAMPA DE ACESSO 
DA PRAÇA DO BEIRA RIO CULTURAL, DESTE MUNICÍPIO. 
Prorrogação esta solicitada através do Oficio 0443/MCMA/2020;
 
  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser em 30 de julho de 2020, até as 10h00min. O tempo transcorrido 
da solicitação de serviço até a data de hoje é de 49 dias.

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 19 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, a prorrogação de prazo para entrega dos servi-
ços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 174/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto nº12351/GAB/PMJP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 

                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇO 174/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018, que trata sobre visita “in loco” para elaboração de 
Termo Aditivo para a Obra de Reforma do C.M.E.I. Nelson Dias. 
Solicito atendimento na integra do apontamento do senhor engenheiro 
já encaminhado a esta empresa e no ensejo solicito a inclusão dos 
serviços de substituição do revestimento e adequação dos quiosques. 
Prorrogação esta solicitada conforme tratativas em reunião, no dia 
24 de junho de 2020.

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser em 14 de julho de 2020, até às 10h00min. O tempo transcorrido 
da Ordem de Serviço até a data de hoje é de 565 dias;

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, prorrogação do prazo para entrega dos serviços 
solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 016/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2020.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:
Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos servi-
ços referente à ORDEM DE SERVIÇO 016/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, que tem por objeto visita e levantamento “in loco” para 
Elaboração de Projeto referente manutenção corretiva do prédio do 
Centro Especializado em Reabilitação Física e Auditiva CER III, 
deste município. Conforme memorando 01/2020/ATENÇÃOBA-
SICA/SEMUSA. Prorrogação esta solicitada através do Oficio 440/
MCMA/2020;

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser em 22 de julho de 2020, até as 10h00min. O tempo transcorrido 
da Ordem de Serviço até hoje é de 130 dias;
 
                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 19 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, prorrogação do prazo para entrega dos serviços 
solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 049/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:
Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
                 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos servi-
ços referente à ORDEM DE SERVIÇO 049/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, que tem por objeto visita e levantamento “in loco” para 
elaboração de laudo circunstanciado, relatório fotográfico e elabo-
ração de projeto forma de execução DIRETA referente Recuperação 
de Muro e Terreno com erosão da RUA DOS MINEIROS, conforme 
despacho emitido pelo Secretário, neste município de Ji-Paraná/RO. 
Prorrogação esta solicitada através do Oficio 429/MCMA/2020;

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser em 28 de julho de 2020, até as 10h00min. O tempo transcorrido 
da Ordem de Serviço até hoje é de 36 dias;
 
                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 15 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE REINICIO

Cientifica à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, o REINICIO da ORDEM DE SERVIÇO 
003/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

TERMOS DE REINICIO
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lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando a necessidade de continuidade do feito;
Conforme memorando 288/20/GAB/SEMED e 292/20/GAB/
SEMED; e
Conforme repactuação.

CIENTIFICO: 

I – O reinicio da OS 003/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020, que tem 
por objeto a visita “in loco” para Elaboração de projeto referente a 
Reforma Geral da CMEIEF RUTH ROCHA. Ressalto que a vistoria 
é obrigatória.

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser 18 de setembro de 2020, o horário do protocolo não poderá ser 
superior às 10h00min.

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE REINICIO

Cientifica à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, o REINICIO da ORDEM DE SERVIÇO 
004/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando a necessidade de continuidade do feito;
Conforme memorando 288/20/GAB/SEMED e 292/20/GAB/
SEMED; e
Conforme repactuação.

CIENTIFICO: 

I – O reinicio da OS 004/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020, que tem 
por objeto a visita “in loco” para Elaboração de projeto referente a 
Reforma Geral da CMEIEF ADÃO VALDIR LAMOTA. Ressalto 
que a vistoria é obrigatória.

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser 15 de outubro de 2020, o horário do protocolo não poderá ser 
superior às 10h00min.

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE REINICIO

Cientifica à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, o REINICIO da ORDEM DE SERVIÇO 
005/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando a necessidade de continuidade do feito;
Conforme memorando 288/20/GAB/SEMED e 292/20/GAB/
SEMED; e
Conforme repactuação.

CIENTIFICO: 

I – O reinicio da OS 005/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020, que 
tem por objeto a visita “in loco” para Elaboração de projeto referente 
a Reforma Geral da CMEIEF JANDINEI CELLA. Ressalto que a 
vistoria é obrigatória.

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser 15 de outubro de 2020, o horário do protocolo não poderá ser 
superior às 10h00min.

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE REINICIO

Cientifica à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, o REINICIO da ORDEM DE SERVIÇO 
007/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando a necessidade de continuidade do feito;
Conforme memorando 288/20/GAB/SEMED e 292/20/GAB/
SEMED; e
Conforme repactuação.

CIENTIFICO: 

I – O reinicio da OS 007/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020, que 
tem por objeto a visita “in loco” para Elaboração de projeto referente 
a Reforma Geral da CMEIEF PROFESSOR IRINEU ANTONIO 
DRECH. Ressalto que a vistoria é obrigatória.

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser 23 de outubro de 2020, o horário do protocolo não poderá ser 
superior às 10h00min.

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE REINICIO

Cientifica à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, o REINICIO da ORDEM DE SERVIÇO 
061/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando a necessidade de continuidade do feito;
Conforme memorando 288/20/GAB/SEMED e 292/20/GAB/
SEMED; e
Conforme repactuação.

CIENTIFICO: 

I – O reinicio da OS 061/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019, que tem 
por objeto a visita “in loco” para elaboração de projeto para reforma no 
alambrado, muros, troca de portões e reforma geral na EMEF Profes-
sor Edson Lopes, conforme solicitado através do memorando 180/19/
GAB/SEMED (enc por email). Ressalto que a vistoria é obrigatória.

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser 20 de outubro de 2020, o horário do protocolo não poderá ser 
superior às 10h00min.

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

PEDIDOS DE LICENÇAMODELO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 
1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 
requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-
Paraná, em 25/06/2020, a Licença Municipal de Localização, para a 
seguinte atividade de OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE 
REPRODUÇÃO ANIMAL, LOCALIZADO NA  AVENIDA DOIS 
DE ABRIL, 1019 (FUNDO DO ATUAL PRÉDIO DA SEMAGRI), 
NO BAIRRO URUPÁ, no município de Ji-Paraná / RO. 
 
OS 87.2019. 
ÁREA: 57,42 M². 

 
Ji-Paraná/RO, 25 de junho de 2020 

 

 

MARCITO APARECIDO PINTO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 1701, 
Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que requereu à 
SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
25/06/2020, a Licença Municipal de Instalação, para a seguinte atividade 
de OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REPRODUÇÃO 
ANIMAL, LOCALIZADO NA  AVENIDA DOIS DE ABRIL, 1019 
(FUNDO DO ATUAL PRÉDIO DA SEMAGRI), NO BAIRRO 
URUPÁ, no município de Ji-Paraná / RO. 
 
OS 87.2019. 
ÁREA: 57,42 M². 

 
Ji-Paraná/RO, 25 de junho de 2020 

 
 

MARCITO APARECIDO PINTO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Secretaria Municipal de Planejamento 

 
 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, 
nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público 
que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Ji-Paraná, em 19/05/2020, a Renovação de Licença Municipal 
de Instalação nº 056/2018/SEMEIA/PM/JP, para a seguinte 
atividade de REFORMA DA UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE – BANCO DE LEITE 
HUMANO E CLÍNICA MÉDICA - HOSPITAL MUNICIPAL. 
CONTRATO DE REPASSE N° 851329 / 2017 / MS / CAIXA., 
localizada na RUA DOM BOSCO, 1300, BAIRRO DOM 
BOSCO, ZONA URBANA, no município de Ji-paraná / RO. 

 
 

Ji-Paraná/RO, 26 de  junho de 2020 
 
 

MARCITO APARECIDO PINTO 
Prefeito Municipal 
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FARMÁCIAS DE PLANTÃO

ESCALA DE PLANTAO DE FARMACIA DO PRIMEIRO DISTRITOJULHO/2020
DATA FIRMA FANTASIA CNPJ ENDEREÇO BAIRRO

01/07/2020 MODENA & SILVA LTDA ME FARMÁCIA ULTRA POPULAR 20.739.844/0004-09 MARECHAL RONDON, 2030 2 DE ABRIL

02/07/2020 A.FURTADO ME FARMACIA SUPER POPULAR 30.294.660/0001-93 CASTELO BRANCO, 1330 JARDIM PRESIDENCIAL

03/07/2020 ARV COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA MEGAFARMA 29.736.199/0001-00 MARECHAL RONDON, 2177 2 DE ABRIL

04/07/2020 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A FARMACIA PAGUE MENOS 06.626.253/0521-19 MARECHAL RONDON, 2142 2 DE ABRIL

05/07/2020 PARDIM & SILVA LTDA DROGARIA LIDER POPULAR 10.736.442/0001-54 MONTE CASTELO, 63 2 DE ABRIL

06/07/2020 GOIAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME DROGARIA GOIAS 34.780.742/0001-07 MARECHAL RONDON, 2230 2 DE ABRIL

07/07/2020 CLINFARMA FARMACIA E DROGARIA E LTDA ME CLINFARMA 22.624.166/0001-11 DOM BOSCO, 1219 CASA PRETA

08/07/2020 FERREIRA E GARCIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDAFARMACIA REAL 21.213.489/0001-50 DOS MINEIROS, 298 CENTRO

09/07/2020 COMERCIO DE MEDICAMENTOS MONTE CASTELO LTDA FARMACIA MONTE CASTELO 34.756.304/0001-03 MONTE CASTELO, 314 JD DOS MIGRANTES

10/07/2020 DROGARIA JI MED LTDA DROGARIA JI MED 07.922.969/0001-69 DOS MINEIROS, 260 CENTRO

11/07/2020 REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINÂMICA LTDA RD FARMA 84.583.129/0006-74 MARECHAL RONDON, 1783 CENTRO

12/07/2020 FARMACIA DUTRAFARMA LTDA FARMACIA DUTRAFARMA 05.941.885/0001-47 DOS MINEIROS, 198 CENTRO

13/07/2020 FARMÁCIA PREÇO BAIXO MONTE CASTELO FARMÁCIA PREÇO BAIXO 24.763.258/0001-08 MONTE CASTELO, 394 JD DOS MIGRANTES

14/07/2020 NICPHARMA EIRELI - ME FARMACIA PRESIDENCIAL 28.822.517/0001-85 31 DE MARÇO, 1624 JARDIM PRESIDENCIAL

15/07/2020 FPUB COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA FARMÁCIA PREÇO ULTRA BAIXO 37.068.950/0001-68 RIO JARU, 988 DOM BOSCO

16/07/2020 MODENA & SILVA LTDA ME FARMÁCIA ULTRA POPULAR 20.739.844/0004-09 MARECHAL RONDON, 2030 2 DE ABRIL

17/07/2020 A.FURTADO ME FARMACIA SUPER POPULAR 30.294.660/0001-93 CASTELO BRANCO, 1330 JARDIM PRESIDENCIAL

18/07/2020 ARV COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA MEGAFARMA 29.736.199/0001-00 MARECHAL RONDON, 2177 2 DE ABRIL

19/07/2020 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A FARMACIA PAGUE MENOS 06.626.253/0521-19 MARECHAL RONDON, 2142 2 DE ABRIL

20/07/2020 PARDIM & SILVA LTDA DROGARIA LIDER POPULAR 10.736.442/0001-54 MONTE CASTELO, 63 2 DE ABRIL

21/07/2020 GOIAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME DROGARIA GOIAS 34.780.742/0001-07 MARECHAL RONDON, 2230 2 DE ABRIL

22/07/2020 CLINFARMA FARMACIA E DROGARIA E LTDA ME CLINFARMA 22.624.166/0001-11 DOM BOSCO, 1219 CASA PRETA

23/07/2020 FERREIRA E GARCIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDAFARMACIA REAL 21.213.489/0001-50 DOS MINEIROS, 298 CENTRO

24/07/2020 COMERCIO DE MEDICAMENTOS MONTE CASTELO LTDA FARMACIA MONTE CASTELO 34.756.304/0001-03 MONTE CASTELO, 314 JD DOS MIGRANTES

25/07/2020 DROGARIA JI MED LTDA DROGARIA JI MED 07.922.969/0001-69 DOS MINEIROS, 260 CENTRO

26/07/2020 REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINÂMICA LTDA RD FARMA 84.583.129/0006-74 MARECHAL RONDON, 1783 CENTRO

27/07/2020 FARMACIA DUTRAFARMA LTDA FARMACIA DUTRAFARMA 05.941.885/0001-47 DOS MINEIROS, 198 CENTRO

28/07/2020 FARMÁCIA PREÇO BAIXO MONTE CASTELO FARMÁCIA PREÇO BAIXO 24.763.258/0001-08 MONTE CASTELO, 394 JD DOS MIGRANTES

29/07/2020 NICPHARMA EIRELI - ME FARMACIA PRESIDENCIAL 28.822.517/0001-85 31 DE MARÇO, 1624 JARDIM PRESIDENCIAL

30/07/2020 FPUB COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA FARMÁCIA PREÇO ULTRA BAIXO 37.068.950/0001-68 RIO JARU, 988 DOM BOSCO

31/07/2020 MODENA & SILVA LTDA ME FARMÁCIA ULTRA POPULAR 20.739.844/0004-09 MARECHAL RONDON, 2030 2 DE ABRIL
1

ESCALA DE PLANTAO DE FARMACIA DO SEGUNDO DISTRITO 
JULHO/2020

DATA FIRMA FANTASIA CNPJ ENDEREÇO BAIRRO
01/07/2020 MODENA & SILVA LTDA ME FARMÁCIA ULTRA POPULAR 20.739.844/0002-47 AMAZONAS, 229 VILA JOTAO

02/07/2020 REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINÂMICA 
LTDA RD FARMA 84.583.129/0017-27 BRASIL, 1838 NOVA BRASILIA

03/07/2020 REDE FARMA WIDA LTDA RONDOMIL 04.448.511/0001-21 BRASIL, 661 NOVA BRASILIA

04/07/2020 C. M. CAMARGO DROGARIA MENOR PREÇO 32.771.861/0001-60 IPÊ, 2435 NOVA BRASILIA

05/07/2020 BENCHIMOL IRMÃO & CIA LTDA BEMOL FARMA FORMULA JI-PR 04.565.289/0056-10 BRASIL, nº 520 NOVA BRASILIA

06/07/2020 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A FARMACIA PAGUE MENOS 06.626.253/0360-08 AMAZONAS, 219 VILA JOTAO

07/07/2020 PANCADINHA LTDA ME FARMACIA PASSARELA 11.512.388/0001-26 BRASIL, 2093 NOVA BRASILIA

08/07/2020 ANTONIO E MELO LTDA ME FARMACIA RONDOMINAS 05.652.383/0001-04 BRASIL, 1659 NOVA BRASILIA

09/07/2020 CAMARGO & BRASIL LTDA DROGARIA MENOR PREÇO 27.434.650/0001-79 CEDRO, 3321 JK

10/07/2020 FARMACIA PREÇO BAIXO JI-PARANA LTDA - EPP FARMACIA PREÇO BAIXO 19.675.808/0001-05 BRASIL, 722 NOVA BRASILIA

11/07/2020 C. M. CAMARGO DROGARIA MENOR PREÇO 32.771.861/0002-60 BRASIL, 2507 NOVA BRASILIA

12/07/2020 FARMACIA PREÇO BAIXO NOVA BRASILIA FARMACIA PREÇO BAIXO 23.396.910/0001-30 BRASIL, 1833 NOVA BRASILIA

13/07/2020 HM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME DROGARIA PREÇO POPULAR 22.150.708/0001-61 DAS SERINGUEIRAS, 97 CAFEZINHO

14/07/2020 L P COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME FARMACIA SANTA RITA 23.828.822/0001-60 TEREZINA, 1748 NOVA BRASILIA

15/07/2020 MACIEL & BARCELOS LTDA FARMACIA NOVA FARMA 33.257.237/0001-01 SERINGUEIRAS, 57 CAFEZINHO

16/07/2020 EMANUEL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA FARMA VOCE 23.310.422/0001-69 GOV. JORGE TEIXEIRA, 2588 NOVA BRASILIA

17/07/2020 MJF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME FARMÁCIA PREÇO BAIXO 84.624.469/0001-91 MARTINS COSTA, 287 VILA JOTAO

18/07/2020 MODENA & SILVA LTDA ME FARMÁCIA ULTRA POPULAR 20.739.844/0002-47 AMAZONAS, 229 VILA JOTAO

19/07/2020 REDE DE LOGISTICA FARMACEUTICA DINÂMICA 
LTDA RD FARMA 84.583.129/0017-27 BRASIL, 1838 NOVA BRASILIA

20/07/2020 REDE FARMA WIDA LTDA RONDOMIL 04.448.511/0001-21 BRASIL, 661 NOVA BRASILIA

21/07/2020 C. M. CAMARGO DROGARIA MENOR PREÇO 32.771.861/0001-60 IPÊ, 2435 NOVA BRASILIA

22/07/2020 BENCHIMOL IRMÃO & CIA LTDA BEMOL FARMA FORMULA JI-PR 04.565.289/0056-10 BRASIL, nº 520 NOVA BRASILIA

23/07/2020 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A FARMACIA PAGUE MENOS 06.626.253/0360-08 AMAZONAS, 219 VILA JOTAO

24/07/2020 PANCADINHA LTDA ME FARMACIA PASSARELA 11.512.388/0001-26 BRASIL, 2093 NOVA BRASILIA

25/07/2020 ANTONIO E MELO LTDA ME FARMACIA RONDOMINAS 05.652.383/0001-04 BRASIL, 1659 NOVA BRASILIA

26/07/2020 CAMARGO & BRASIL LTDA DROGARIA MENOR PREÇO 27.434.650/0001-79 CEDRO, 3321 JK

27/07/2020 FARMACIA PREÇO BAIXO JI-PARANA LTDA - EPP FARMACIA PREÇO BAIXO 19.675.808/0001-05 BRASIL, 722 NOVA BRASILIA

28/07/2020 C. M. CAMARGO DROGARIA MENOR PREÇO 32.771.861/0002-60 BRASIL, 2507 NOVA BRASILIA

29/07/2020 FARMACIA PREÇO BAIXO NOVA BRASILIA FARMACIA PREÇO BAIXO 23.396.910/0001-30 BRASIL, 1833 NOVA BRASILIA

30/07/2020 HM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME DROGARIA PREÇO POPULAR 22.150.708/0001-61 DAS SERINGUEIRAS, 97 CAFEZINHO

31/07/2020 L P COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME FARMACIA SANTA RITA 23.828.822/0001-60 TEREZINA, 1748 NOVA BRASILIA
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